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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores:

A Associação de Motociclismo do Sudoeste Paulista, tem como objetivo a promoção e o
desenvolvimento do esporte motociclístico em geral, criar departamento de competição,
treinamento e aprendizado, educação profissional, realizar eventos sociais, culturais e beneméritos,
dirigir e organizar provas motociclísticas, assistência e valorização das pessoas e grupos de
pessoas menos favorecidas, promoção da saúde, desenvolvimento do trabalho voluntário, oferta de
oportunidades, meios e condições para educação, recreação, arte, desenvolvimento de atividades
culturais.

Tem sua sede localizada na Rua Atila Martins Bonilha, nº 133, no Jardim Maringá, nesta cidade de
Itapeva.

Pelo exposto, solicito o apoio unânime dos senhores Vereadores na aprovação desta proposta.

Respeitosamente.

Projeto de Lei Nº 044/16

Autoria: Vereador Rodrigo Tassinari

Declara de Util idade Pública a Associação de
Motociclismo do Sudoeste Paulista.

A Câmara Municipal de Itapeva,

Estado de São Paulo, APROVA

o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Motociclismo do Sudoeste Paulista.

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 25 de maio de 2016.

RODRIGO TASSINARI

VEREADOR – DEM


